
Foi aprovado por unanimidade dos votos, com emenda e redação final, 
em única discussão, na Sessão Legislativa Ordinária hoje realizada, o 

Projeto de Lei n° 89/2015. 

Sala das Sessões "Dejanir Storniolo" 



NDO JOSÉ ROSSATTO BERNARDI 
2° Secretário 
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RESOLUÇÃO N° 4.389, DE 16 DE JUNHO DE 2.015. 

A Mesa da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga faz 
publicar a seguinte Resolução: 

A Câmara Municipal da Estância Turística de 
Ibitinga, usando das atribuições que lhe confere a 
Lei Orgânica do Município de Ibitinga, de 05 de 
abril de 1990. 

RESOLVE, 

APROVAR, de acordo com o deliberado pelo 
Plenário na Sessão Legislativa Ordinária, hoje realizada, por unanimidade dos votos 
dos presentes, com emenda e redação final, em única votação, o Projeto de Lei de 
autoria do Prefeito Municipal da Estância Turística de Ibitinga, que "Aprova e Institui o 
Plano Municipal de Educação — PME e dá outras providências"; Tudo conforme consta 
do Processo Legislativo n° 89/2015. 

de 2.015. 
	 Sala das Sessões "Dejanir Storniolo", 16 de junho 
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RESOLUÇÃO N° 4.389, DE 16 DE JUNHO DE 2.015. 

APROVA E INSTITUI O PLANO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO — PME 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Art. 1°. Fica aprovado e instituído o Plano Municipal de Educação — PME, com vigência 
por 10 (dez) anos, a contar da aprovação desta Lei, na forma do Anexo, com 
vistas no cumprimento do disposto no art. 214 da Constituição Federal. 

Art. 2°. São diretrizes do PME, além de outras de observância exigível por força de Lei 
Federal que trate do Plano Nacional de Educação — PNE: 
— erradicação do analfabetismo; 

II — universalização do atendimento escolar; 
III — superação das desigualdades educacionais, com ênfase na promoção da 
cidadania e na erradicação de todas as formas de discriminação; 
IV — melhoria da qualidade da educação; 
V — formação para o trabalho e para a cidadania; 
VI — promoção do princípio da gestão democrática da educação pública; 
VII — promoção humanística, científica, cultural e tecnológica do País; 
VIII — estabelecimento de meta de aplicação de recursos públicos em 
educação como proporção do produto interno bruto, que assegure 
atendimento às necessidades de expansão, com padrão de qualidade e 
equidade; 
IX — valorização dos profissionais da educação; 
X — promoção dos princípios do respeito aos direitos humanos, à diversidade 
e à sustentabilidade socioambiental. 

Art. 3°. As metas previstas no Anexo desta Lei deverão ser cumpridas no prazo de 
vigência deste PME, desde que não haja prazo inferior definido para metas e 
estratégias específicas. 

Art. 4°. A execução do PME e o cumprimento de suas metas serão objeto de 
monitoramento contínuo e de avaliações periódicas, realizados pelas 
seguintes instâncias, sem prejuízo da informação a outros órgãos públicos 
oficiais de educação do Estado de São Paulo ou da União: 
— Secretaria Municipal de Educação— SME; 

II — Conselho Municipal de Educação — CME; e 
III — Comissão de Monitoramento e Avaliação do PME, a ser instituída nos 
moldes de regulamento próprio. 

§ 1°. Compete, ainda, às instâncias referidas no caput: 
I — divulgar os resultados do monitoramento e das avaliações nos respectivos 
sítios institucionais da internet, seguindo os estudos voltados para o 
aferimento do cumprimento das metas, a serem divulgados, pelo Instituto 
Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira — INEP; 
II — analisar e propor ações governamental e •olíticas públi 
assegurar a implementação das estratégias e o uâr ento das 
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III — analisar e propor a revisão de metas já cumpridas e respectivas 
estratégias, com vistas à melhoria da qualidade geral da educação pública e 
privada. 

§ 2°. Os investimentos em educação pública no Município de Ibitinga se darão em 
estrita observância dos parâmetros traçados pelo Plano Municipal de 
Educação — PME. 

Art. 5°. O Município de Ibitinga atenderá às deliberações do Fórum Nacional de 
Educação, instituído no ãmbito do Ministério da Educação — MEC, 
articulando-se com as demais instâncias governamentais para realização de 
Conferências Municipais de Educação, visando ao acompanhamento da 
execução do PME e o cumprimento de suas metas, deliberando sobre a 
necessidade de revisão do Anexo desta Lei, e coletando subsídios para 
elaboração do PME para o próximo decênio. 

Art. 6°. A consecução das metas deste PME e a implementação das estratégias 
deverão ser realizadas em regime de colaboração entre a União, o Estado, e 
o Município de Ibitinga. 

§ 1°. Caberá aos gestores municipais a adoção das medidas governamentais 
necessárias ao cumprimento das metas previstas neste PME durante a sua 
vigência e atuação em consonância com as diretrizes, metas e estratégias 
previstas nos planos nacional e estadual de educação, 

§ 2°. O órgão gestor da rede ou sistema municipal de ensino deverá prever 
mecanismos para o acompanhamento local da consecução das metas deste 
PME. 

Art. 7°. O plano plurianual, as diretrizes orçamentárias e os orçamentos anuais do 
Município de Ibitinga deverão ser formulados de maneira a assegurar a 
consignação de dotações orçamentárias compatíveis com as diretrizes, metas 
e estratégias deste PME, a fim de viabilizar sua plena execução. 

Art. 8°. O Sistema Nacional de Avaliação da Educação Básica, coordenado pela União, 
constituirá fonte básica de informação para a avaliação da qualidade da 
Educação Básica e para orientação das políticas públicas necessárias no 
âmbito do Município, que atuará em colaboração para a mensuração e 
desenvolvimento dos métodos avaliativos propostos, sem prejuízo do 
desenvolvimento de sistema avaliativo próprio. 

§ 1°. O sistema de avaliação a que se refere o caput produzirá: 
— indicadores de rendimento escolar, referentes ao desempenho dos 

estudantes apurado em exames nacionais de avaliação, com participação de 
pelo menos 80% (oitenta por cento) dos alunos de cada ano escolar 
periodicamente avaliado em cada escola, e aos dados pertinentes apurados 
pelo censo escolar da Educação Básica; 
II — indicadores de avaliação institucional, relativos a características como o 
perfil do alunado e do corpo dos profissionais da educação, as 	 -s entre 
dimensão do corpo docente, do corpo 	 o e do cor 	 te, a 
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infraestrutura das escolas, os recursos pedagógicos disponíveis e os 
processos da gestão, entre outras relevantes. 

§ 2°. Quanto aos indicadores mencionados no § 1°, o Município os observará, 
atentando para que: 

— a divulgação dos resultados individuais dos alunos e dos indicadores 
calculados para cada turma de alunos fique restrita à comunidade da 
respectiva unidade escolar e à gestão da rede escolar; 
II — os resultados referentes aos demais níveis de agregação sejam tornados 
públicos e recebam ampla divulgação, com as necessárias informações que 
permitam sua correta interpretação pelos segmentos diretamente 
interessados e pela sociedade. 

Art. 9°. Até o final do primeiro semestre do 9° (nono) ano de vigência deste PME, o 
Poder Executivo encaminhará à Câmara Municipal de Ibitinga, sem prejuízo 
das prerrogativas deste Poder, projeto de lei referente a PME, a vigorar no 
período subsequente ao final da vigência desta Lei, que incluirá diagnóstico, 
diretrizes, metas e estratégias para o decênio subsequente. 

Art. 10. O Município de Ibitinga envidará esforços e participará amplamente das 
políticas públicas que visem a melhoria da qualidade da educação pública, 
atuando em regime de colaboração com os demais entes federados, 
articulando sua rede e/ou seu sistema de ensino e sistema avaliativo, e 
participando ativamente da instância permanente de negociação e 
cooperação. 

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Sala das Sessões "Dejanir Storniolo", 16 de junho de 2.015. 
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ANEXO — METAS E ESTRATÉGIAS DO PLANO MUNICIPAL DE IBITINGA — 
2015/2025 

META 1: UNIVERSALIZAR, ATÉ 2016, A EDUCAÇÃO INFANTIL NA PRÉ-ESCOLA 
PARA AS CRIANÇAS DE 4 (QUATRO) A 5 (CINCO) ANOS DE IDADE E AMPLIAR A 
OFERTA DE EDUCAÇÃO INFANTIL EM CRECHES DE FORMA A ATENDER, NO 
MÍNIMO, 50% (CINQUENTA POR CENTO) DAS CRIANÇAS DE ATÉ 3 (TRÊS) ANOS 
ATÉ O FINAL DA VIGÊNCIA DESTE PME. 

Estratégias: 

	

1.1) 	 Definir, em regime de colaboração entre a União, e o Estado de São Paulo, 
metas de expansão da rede pública de educação infantil segundo padrão nacional de 
qualidade, considerando as peculiaridades locais; 

	

1.2) 	 Manter e aprimorar métodos de acompanhamento das taxas de frequência à 
educação infantil das crianças de até 5 (cinco) anos, independentemente da renda 
familiar. 

	

1.3) 	 Realizar, anualmente, em regime de colaboração, levantamento da demanda 
por creche para a população de até 3 (três) anos, como forma de planejar a oferta e 
verificar o atendimento da demanda manifesta; 

	

1.4) 	 As unidades escolares municipais de Educação Infantil encaminharão 
mensalmente a demanda de cada faixa etária à Secretaria Municipal de Educação que 
elaborará lista de espera única, a fim de verificar duplicidade de pedidos e fornecer as 
vagas disponíveis na Rede Municipal de Ensino. 

	

1.5) 	 Aderir, manter e ampliar, em regime de colaboração com o Governo Federal e 
o Governo Estadual, respeitadas as normas de acessibilidade, programa de construção 
e reestruturação de escolas, bem como de aquisição de equipamentos, visando à 
expansão e à melhoria da rede física de escolas públicas de educação infantil; 

	

1.6) 	 Realizar avaliação da educação infantil, a cada 2 (dois) anos após aprovação 
do PME, com base no diagnóstico de elaboração desta lei e dos parâmetros nacionais 
de qualidade, a fim de aferir a infraestrutura física, o quadro de pessoal, as condições 
de gestão, os recursos pedagógicos, a situação de acessibilidade, entre outros 
indicadores relevantes; 

	

1.7) 	 Articular a oferta de matrículas gratuitas em creches certificadas como 
entidades beneficentes de assistência social na área de educação com a expansão da 
oferta na rede escolar pública; 

	

1.8) 	 Incentivar e promover a formação continuada dos (as) profissionais da 
educação infantil, garantindo, progressivamente, o atendimento por profissionais com 
formação superior; 

	

1.9) 	 Estimular parcerias, acordos e convênios de cooperação com universidades 
públicas e/ou privadas próximas a fim promover, a capacitação dos profissionais da 
educação, a elaboração de currículos e propostas pedagógicas que incorporem os 
avanços de pesquisas ligadas ao processo de ensino aprendizagem no atendimento da 
educação infantil; 
1.10) Fomentar o acesso à educação infantil, especialmente a partir dos quatro anos 
de idade à população da zona rural, através ¡ daitÇ leação de escote= ou pelo 
fornecimento de transporte escolar; 
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1.11) Priorizar o acesso à educação infantil e fomentar a oferta do atendimento 
educacional especializado complementar e suplementar aos (às) alunos (as) com 
deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou 
superdotação, assegurando a educação bilíngue para crianças surdas e a 
transversalidade da educação especial nessa etapa da educação básica; 
1.12) Implementar, em caráter complementar, programas de orientação e apoio às 
famílias, por meio da articulação das áreas de educação, saúde e assistência social, 
com foco no desenvolvimento das crianças de até 3 (três) anos de idade; 
1.13) Preservar as especificidades da educação infantil na organização das redes 
escolares, garantindo o atendimento da criança de até 5 (cinco) anos em 
estabelecimentos que atendam a parâmetros nacionais de qualidade, e a articulação 
com a etapa escolar seguinte, visando ao ingresso do (a) aluno(a) de 6 (seis) anos de 
idade no ensino fundamental; 
1.14) Manter e fortalecer o acompanhamento e o monitoramento do acesso e da 
permanência das crianças na educação infantil, em especial dos beneficiários de 
programas de transferência de renda, em colaboração com as famílias e com os 
órgãos públicos de assistência social, saúde e proteção à infância; 
1.15) Estimular o acesso à educação infantil em tempo integral, para todas as 
crianças de até 5 (cinco) anos, conforme estabelecido nas Diretrizes Curriculares 
Nacionais para a Educação Infantil. 

META 2: UNIVERSALIZAR O ENSINO FUNDAMENTAL DE 9 (NOVE) ANOS PARA 
TODA A POPULAÇÃO DE 6 (SEIS) A 14 (QUATORZE) ANOS E GARANTIR QUE 
PELO MENOS 95% (NOVENTA E CINCO POR CENTO) DOS ALUNOS CONCLUAM 
ESSA ETAPA NA IDADE RECOMENDADA, ATÉ O ÚLTIMO ANO DE VIGÊNCIA 
DESTE PME. 

Estratégias: 

	

2.1) 	 O município irá contribuir com o Ministério da Educação, na proposta de 
direitos e objetivos de aprendizagem e desenvolvimento para os (as) alunos (as) do 
ensino fundamental; 

	

2.2) 	 Pactuar entre União e Estados, no âmbito da instância permanente de que trata 
o § 5° do art. 7° da Lei n. 13.005 de 25 de junho de 2014, a implantação dos direitos e 
objetivos de aprendizagem e desenvolvimento que configurarão a base nacional 
comum curricular do ensino fundamental; 

	

2.3) 	 Manter e aperfeiçoar mecanismos para o acompanhamento individualizado dos 
(as) alunos (as) do ensino fundamental; 

	

2.4) 	 Fortalecer o acompanhamento e o monitoramento do acesso, da permanência 
e do aproveitamento escolar dos beneficiários de programas de transferência de renda, 
bem como das situações de discriminação, preconceitos e violências na escola, 
visando ao estabelecimento de condições adequadas para o sucesso escolar dos (as) 
alunos (as), em colaboração com as famílias e com órgãos públicos de assistência 
social, saúde e proteção à infância, adolescência e juventude; 

	

2.5) 	 Promover a busca ativa de crianças e adolescentes fora da escola, em parceria 
com órgãos públicos de assistência social, saúde e proteçàç à infância, .,'doliscência e 
juventude; 
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2.6) 	 Utilizar tecnologias pedagógicas que combinem, de maneira articulada, a 
organização do tempo e das atividades didáticas entre a escola e o ambiente 
comunitário, considerando as especificidades da educação especial, das escolas do 
campo/Distrito; 

	

2.7) 	 Disciplinar, no âmbito dos sistemas de ensino, a organização do trabalho 
pedagógico, incluindo adequação do calendário escolar à legislação vigente. 

	

2.8) 	 Promover, em regime de colaboração, a relação das escolas com instituições e 
movimentos culturais, a fim de garantir a oferta regular de atividades culturais para a 
livre fruição dos (as) alunos (as) dentro e fora dos espaços escolares 

	

2.9) 	 Manter e incentivar a participação dos pais ou responsáveis no 
acompanhamento das atividades escolares dos filhos por meio do estreitamento das 
relações entre as escolas e as famílias; 
2.10) Manter e estimular a oferta do ensino fundamental, em especial dos anos 
iniciais, para as populações do campo, nas próprias comunidades/distritos 
2.11) Oferecer, em regime de colaboração, atividades extracurriculares de incentivo 
aos (às) estudantes e de estímulo a habilidades, inclusive mediante certames e 
concursos nacionais; 
2.12) Oferecer, atividades de desenvolvimento e estímulo a habilidades esportivas 
nas escolas, interligadas a um plano de disseminação do desporto educacional, 
inclusive com a colaboração do Estado e da União, estimulando o desenvolvimento 
esportivo municipal; 
2.13) Fomentar e ofertar a formação continuada de profissionais do magistério para o 
Ensino Fundamental, garantindo durante o ano letivo momentos e espaços para a 
reflexão pedagógica; 
2.14) Aderir, manter e ampliar, em regime de colaboração com os Governos Estadual 
e Federal, respeitadas as normas de acessibilidade, programa de construção, 
ampliação e reestruturação de escolas, bem como de aquisição de equipamentos, 
visando à expansão e à melhoria da rede física de escolas públicas de educação 
fundamental; 
2.15) Promover a atualização, capacitação, realização de cursos de aperfeiçoamento 
para o pessoal de apoio das unidades escolares municipais, com a colaboração do 
Estado e a União, de forma a garantir um atendimento de qualidade no ensino 
fundamental; 
2.16) Implementar as atividades de reforço escolar de forma paralela, bem como, 
adquirir materiais pedagógicos que auxiliem na redução da distorção idade-série no 
Ensino Fundamental. 

META 3: UNIVERSALIZAR, ATÉ 2016, O ATENDIMENTO ESCOLAR PARA TODA A 
POPULAÇÃO DE 15 (QUINZE) A 17 (DEZESSETE) ANOS E ELEVAR, ATÉ O FINAL 
DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DESTE PME, A TAXA LÍQUIDA DE MATRÍCULAS NO 
ENSINO MÉDIO PARA 85% (OITENTA E CINCO POR CENTO). 

Estratégias: 
3.1) 	 Colaborar, sob coordenação das mantenedoras, na elaboração de • ograma 
nacional de renovação do ensino médio, a fim de incentivar práticas peda 	 s com 
abordagens interdisciplinares estruturadas pela relação 	 teoria e pr 	 r meio 

I. 



Estratégias: 
4.1) 	 Contabilizar para fins do repasse do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento 
da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB, as 
matrículas dos (as) estudantes da educação regular da rede pública que recebam 
atendimento educacional especializado complementar e suplementar, sem prejuízo do 
cômputo dessas matrículas na educação básica regular, e as matrícul 	 tivadas, 
conforme o censo escolar mais atualizado, n - u. :ção especi 	 a em 
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de currículos escolares que organizem, de maneira flexível e diversificada, conteúdos 
obrigatórios e eletivos articulados em dimensões como ciência, trabalho, linguagens, 
tecnologia, cultura e esporte, garantindo-se a aquisição de equipamentos e 
laboratórios, a produção de material didático específico, a formação continuada de 
professores e a articulação com instituições acadêmicas, esportivas e culturais; 

	

3.2) 	 Colaborar com a União e o Estado de São Paulo, no âmbito da instância 
permanente de que trata o § 5° do art. 7° da Lei Federal n° 13.005, de 25 de junho de 
2014, na implantação dos direitos e objetivos de aprendizagem e desenvolvimento que 
configurarão a base nacional comum curricular do ensino médio; 

	

3.3) 	 Apoiar, em regime de colaboração e sob responsabilidade das mantenedoras, 
programas e ações de correção de fluxo do ensino fundamental, por meio do 
acompanhamento individualizado do (a) aluno (a) com rendimento escolar defasado e 
pela adoção de práticas como aulas de reforço no turno complementar, estudos de 
recuperação e progressão parcial, de forma a reposicioná-lo no ciclo escolar de 
maneira compatível com sua idade; 

	

3.4) 	 Colaborar, sob a responsabilidade da mantenedora, na expansão das 
matrículas gratuitas de ensino médio integrado à educação profissional, observando-se 
as peculiaridades das populações do campo e das pessoas com deficiência; 

	

3.5) 	 Colaborar, sob a coordenação das mantenedoras, na busca ativa da população 
de 15 (quinze) a 17 (dezessete) anos fora da escola, em articulação com os serviços 
de assistência social, saúde e proteção à adolescência e à juventude; 

	

3.6) 	 Colaborar na divulgação de programas de educação e de cultura para a 
população urbana e do campo de jovens, na faixa etária de 15 (quinze) a 17 
(dezessete) anos, e de adultos, com qualificação social e profissional para aqueles que 
estejam fora da escola e com defasagem no fluxo escolar; 

	

3.7) 	 Colaborar na implementação de políticas de prevenção à evasão motivada por 
preconceito ou quaisquer formas de discriminação; 

	

3.8) 	 Estimular a participação dos adolescentes nos cursos das áreas técnicas, 
tecnológicas e científicas. 

META 4: UNIVERSALIZAR, PARA A POPULAÇÃO DE 4 (QUATRO) A 17 
(DEZESSETE) ANOS COM DEFICIÊNCIA, TRANSTORNOS GLOBAIS DO 
DESENVOLVIMENTO E ALTAS HABILIDADES OU SUPERDOTAÇÃO, O ACESSO 
À EDUCAÇÃO BÁSICA E AO ATENDIMENTO EDUCACIONAL ESPECIALIZADO, 
PREFERENCIALMENTE NA REDE REGULAR DE ENSINO, COM A GARANTIA DE 
SISTEMA EDUCACIONAL INCLUSIVO, DE SALAS DE RECURSOS 
MULTIFUNCIONAIS, CLASSES, ESCOLAS OU SERVIÇOS ESPECIALIZADOS, 
PÚBLICOS OU CONVENIADOS. 
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instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos, 
conveniadas com o poder público e com atuação exclusiva na modalidade, nos termos 
da Lei no 11.494, de 20 de junho de 2007; 
4.2) 	 Promover a matricula de alunos com deficiência na educação infantil, na rede 
municipal e/ou em instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins 
lucrativos conveniada com o Poder Público, visando o desenvolvimento por meio de 
estimulação precoce; 
4.3) 	 Implantar, em regime de colaboração, ao longo deste PME, salas de recursos 
multifuncionais, fomentando a formação continuada de professores para o atendimento 
educacional especializado na perspectiva da educação inclusiva, nas escolas da rede 
municipal; 
4.4) 	 Promover, sob responsabilidade das mantenedoras, atendimento educacional 
especializado, preferencialmente na rede regular de ensino, com garantia de sistema 
educacional inclusivo, com o pleno acesso a educação aos alunos com deficiência nas 
escolas regulares, e especiais conveniadas, pois, dependendo do grau deficiência, 
alguns alunos somente tem condições de serem atendidos de forma satisfatória em 
escolas especializadas; 
4.5) 	 Realizar o atendimento educacional especializado, em salas de recursos 
multifuncionais, classes, escolas ou serviços especializados, públicos ou conveniados, 
nas formas complementar e suplementar, aos alunos (as) com deficiência, transtornos 
globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, matriculados na rede 
pública de educação básica, conforme necessidade identificada por meio de avaliação, 
ouvidos a família e o aluno; 
4.6) 	 Estimular a criação de equipe multidisciplinares de apoio e assessoria, 
articulados com instituições acadêmicas e integrados por profissionais das áreas de 
saúde, assistência social, pedagogia e psicologia, para apoiar o trabalho dos (as) 
professores da educação básica com os (as) alunos (as) com deficiência, transtornos 
globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação; 
4.7) 	 Desenvolver e/ou aderir a programas suplementares que promovam a 
acessibilidade nas instituições públicas, para garantir o acesso e a permanência dos 
(as) alunos (as) com deficiência por meio da adequação arquitetônica, da oferta de 
transporte acessível e da disponibilização de material didático próprio e de recursos de 
tecnologia assistiva, assegurando, ainda, no contexto escolar, em todas as etapas, 
níveis e modalidades de ensino, a identificação dos (as) alunos (as) com altas 
habilidades ou superdotação; 
4.8) 	 Realizar sempre que possível a oferta de educação inclusiva, analisado os 
casos de deficiência múltipla e recomendações a cada aluno, e promover a articulação 
pedagógica entre o ensino regular e o atendimento educacional especializado 
4.9) 	 Fortalecer, em regime de colaboração o acompanhamento e o monitoramento 
do acesso à escola e ao atendimento educacional especializado, bem como da 
permanência e do desenvolvimento escolar dos (as) alunos (as) com deficiência, 
transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação 
beneficiários (as) de programas de transferência de renda, juntamente com o combate 
às situações de discriminação, preconceito e violência, com vistas ao estabelecimento 
de condições adequadas para o sucesso educacional, em colaboração com as minas 
e com os órgãos públicos de assistência social,aú e 	 proteção à . 	 à c_ 
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adolescência e à juventude; 
4.10) Adotar metodologias, materiais didáticos, equipamentos, e recursos de 
tecnologia assistiva, com vistas à promoção do ensino e da aprendizagem, bem como 
das condições de acessibilidade dos (as) estudantes com deficiência, transtornos 
globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação; 
4.11) 	 Participar da articulação intersetorial entre órgãos e políticas públicas de 
saúde, assistência social e direitos humanos, em parceria com as famílias, com o fim 
de desenvolver modelos de atendimento voltados à continuidade do atendimento 
escolar, na educação de jovens e adultos, das pessoas com deficiência e transtornos 
globais do desenvolvimento com idade superior à faixa etária de escolarização 
obrigatória, de forma a assegurar a atenção integral ao longo da vida; 
4.12) Apoiar, sob a responsabilidade das mantenedoras, a ampliação das equipes de 
profissionais da educação para atender à demanda do processo de escolarização dos 
(das) estudantes com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas 
habilidades ou superdotação, garantindo a oferta de professores (as) no atendimento 
educacional especializado, profissionais de apoio ou auxiliares; 
4.13) Manter e/ou ampliar parcerias com instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos, conveniadas com o poder público, visando a ampliar 
as condições de apoio ao atendimento escolar integral das pessoas com deficiência, 
transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação 
matriculadas nas redes públicas de ensino; 
4.14) Apoiar parcerias com instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas 
sem fins lucrativos, conveniadas com o poder público, visando a ampliar a oferta de 
formação continuada e a produção de material didático acessível, assim como os 
serviços de acessibilidade necessários ao pleno acesso, participação e aprendizagem 
dos estudantes com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas 
habilidades ou superdotação matriculados na rede pública de ensino; 
4.15) Apoiar parcerias com instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas 
sem fins lucrativos, conveniadas com o poder público, a fim de favorecer a participação 
das famílias e da sociedade na construção do sistema educacional inclusivo. 
4.16) Ampliar e apoiar a formação continuada de professores (as) para o 
atendimento educacional especializado nas escolas da rede municipal de educação e 
fornecer cursos de capacitação/ aperfeiçoamento, palestras aos profissionais da 
educação e de apoio sobre a educação inclusiva; 

META 5: ALFABETIZAR TODAS AS CRIANÇAS, NO MÁXIMO, ATÉ O FINAL DO 3 0 
 (TERCEIRO) ANO DO ENSINO FUNDAMENTAL. 

Estratégias: 
2.1) 	 Estruturar os processos pedagógicos de alfabetização, nos anos iniciais do 

ensino fundamental, articulando-os com as estratégias desenvolvidas na pré- 
escola, com qualificação e valorização dos (as) professores (as) alfabetizadores e 
com apoio pedagógico específico, a fim de garantir a alfabetização plena de todas 
as crianças; 

2.2) 	 Aplicar instrumentos de avaliação nacional periódic s e específicos 	 a aferir 
a alfabetização das crianças, aplicados a cada 	 abem como st 	 lar os 

Avenida Dr. Victor Maida n° 563 - Centro - Ibitinga (SP) - Fone (16) 3352-7840 - CEP 1 
Site: www.camaraibitinga.sp.gov.br  / E-mail: informacao©camaraibitinga.sp.gdvIr 



-~t'a -tr)Alica aibinga - SP 
_ ra/tdaiyactoyiuddo. ao4Áao, 

sistemas de ensino e as escolas a criarem os respectivos instrumentos de 
avaliação e monitoramento, implementando medidas pedagógicas para 
alfabetização dos (as) alunos(as) até o final do terceiro ano do ensino fundamental; 

2.3) Refletir junto aos professores, e orientar os pais e responsáveis de alunos 
quanto aos resultados obtidos nas avaliações internas e externas, com o objetivo 
de superar as dificuldades de aprendizagem; 

	

2.4) 	 Proporcionar a acessibilidade tecnológica educacional para a alfabetização de 
crianças, assegurando a diversidade de métodos e propostas pedagógicas, e 
fomentar a utilização de práticas pedagógicas inovadoras que assegurem a 
alfabetização e favoreçam a melhoria do fluxo escolar e da aprendizagem dos 
alunos; 

	

2.5) 	 Estimular a formação inicial e promover a formação continuada de professores 
(as) para a alfabetização de crianças, com o conhecimento de novas tecnologias 
educacionais e práticas pedagógicas inovadoras, estimulando a articulação entre 
programas de pós-graduação stricto sensu e ações de formação continuada de 
professores (as) para a alfabetização; 

	

2.6) 	 Apoiar a alfabetização das pessoas com deficiência, considerando as suas 
especificidades, inclusive a alfabetização bilíngue de pessoas surdas, sem 
estabelecimento de terminalidade temporal. 

META 6: OFERECER EDUCAÇÃO EM TEMPO INTEGRAL EM, NO MÍNIMO, 50% 
(CINQUENTA POR CENTO) DAS ESCOLAS PÚBLICAS, DE FORMA A ATENDER, 
PELO MENOS, 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) DOS (AS) ALUNOS (AS) DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA. 
Estratégias: 

	

6.1) 	 Promover, com o apoio da União, a oferta de educação básica pública em 
tempo integral, por meio de atividades de acompanhamento pedagógico e 
multidisciplinares, inclusive culturais e esportivas, de forma que o tempo de 
permanência dos (as) alunos(as) na escola, ou sob sua responsabilidade, passe a ser 
igual ou superior a 7 (sete) horas diárias durante todo o ano letivo; 

	

6.2) 	 Participar, em regime de colaboração, de programa de construção de escolas 
com padrão arquitetõnico e de mobiliário adequado para atendimento em tempo 
integral; 

	

6.3) 	 Aderir, em regime de colaboração, a programa nacional de ampliação e 
reestruturação das escolas públicas, por meio da instalação de quadras poliesportivas, 
laboratórios, inclusive de informática, espaços para atividades culturais, bibliotecas, 
auditórios, cozinhas, refeitórios, banheiros e outros equipamentos, bem como da 
produção de material didático e da formação de recursos humanos para a educação 
em tempo integral; 

	

6.4) 	 Fomentar a articulação da escola com os diferentes espaços educativos, 
culturais e esportivos e com equipamentos públicos, como centros comunitários, 
bibliotecas, praças, parques, museus, teatros, cinemas e planetários; 

	

6.5) 	 Apoiar as escolas do campo/ distrito, na oferta de educação em tempo integral, 
com base em consulta prévia e informada, considerando-se as peculiaridades locais; 

	

6.6) 	 Apoiar, sob a responsabilidade das mantenedoras, a oferta da educaO7Nm 
tempo integral para pessoas com deficiência, transtornos gl b s do desenvoivim,'t e 
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altas habilidades ou superdotação na faixa etária de 4 (quatro) a 17 (dezessete) anos, 
assegurando atendimento educacional especializado complementar e suplementar 
ofertado em salas de recursos multifuncionais da própria escola ou em instituições 
especializadas; 
6.7) 	 Aderir, em regime de colaboração, a programas para otimizar o tempo de 
permanência dos alunos na escola, direcionando a expansão da jornada para o efetivo 
trabalho escolar, combinado com atividades recreativas, esportivas e culturais. 

META 7: FOMENTAR A QUALIDADE DA EDUCAÇÃO BÁSICA EM TODAS AS 
ETAPAS E MODALIDADES, COM MELHORIA DO FLUXO ESCOLAR E DA 
APRENDIZAGEM DE MODO A ATINGIR AS SEGUINTES MÉDIAS MUNICIPAIS 
PARA O IDEB: 

IDEB 2015 2017 2019 2021 

Anos iniciais 
do ensino 

fundamental 

6,2 6,4 6,6 6,8 

Anos finais do 
ensino 

fundamental 

5,5 5,7 6,0 6,2 

Ensino médio 4,3 4,7 5,0 5,2 

Estratégias: 
7.1) 	 Estudar, divulgar e implementar, diretrizes pedagógicas para a educação 
básica e a base nacional comum dos currículos, com direitos e objetivos de 
aprendizagem e desenvolvimento dos (as) alunos (as) para cada ano do ensino 
fundamental e médio, respeitada a diversidade regional, estadual e local; 
7.2) 	 Criar condições, sob a responsabilidade das mantenedoras, para que: 
a) No quinto ano de vigência deste PME, pelo menos 70% (setenta por cento) dos 
(as) alunos (as) do ensino fundamental e do ensino médio tenham alcançado nível 
suficiente de aprendizado em relação aos direitos e objetivos de aprendizagem e 
desenvolvimento de seu ano de estudo, e 50% (cinquenta por cento), pelo menos, o 
nível desejável; 
b) no último ano de vigência deste PME, todos os (as) estudantes do ensino 
fundamental e do ensino médio tenham alcançado nível suficiente de aprendizado em 
relação aos direitos e objetivos de aprendizagem e desenvolvimento de seu ano de 
estudo, e 80% (oitenta por cento), pelo menos, o nível desejável; 
7.3) 	 Utilizar o conjunto nacional de indicadores de avaliação institucional construído 
pela União e o Estado de São Paulo, com base no perfil do alunado e do corpo de 
profissionais da educação, nas condições de infraestrutura das escolas, nos recursos 
pedagógicos disponíveis, nas características da gestão e em outras dimensões 
relevantes, considerando as especificidades das modalidades de ensino; 
7.4) 	 Induzir processo contínuo de autoavaliação das e olas de edu 	 básica, 
por meio da constituição de instrumentos de avaliação 	 orientem 	 ões a 
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serem fortalecidas, destacando-se a elaboração de planejamento estratégico, via PDE 
— Interativo, a melhoria contínua da qualidade educacional, a formação continuada dos 
(as) profissionais da educação e o aprimoramento da gestão democrática; 
7.5) Implementar o plano de ações articuladas dando cumprimento às metas de 
qualidade estabelecidas para a educação básica pública e às estratégias de apoio 
técnico e financeiro do MEC, voltadas à melhoria da gestão educacional, à formação de 
professores e professoras e profissionais de serviços e apoio escolares, à ampliação e 
ao desenvolvimento de recursos pedagógicos e à melhoria e expansão da 
infraestrutura física da rede escolar; 
7.6) 	 Utilizar indicadores específicos criados pela União e/ou Estados para a 
avaliação da qualidade da educação especial, bem como da qualidade da educação 
bilíngue para surdos; 
7.7) 	 Acompanhar, em regime de colaboração, as políticas públicas das redes e 
sistemas de ensino, por meio de ações articuladas entre as mantenedoras, de forma a 
verificar o cumprimento das metas do ldeb, a diminuição da diferença entre as escolas 
com os menores índices e a média municipal projetada, buscando garantir a equidade 
da aprendizagem; 
7.8) 	 Acompanhar e divulgar, bienalmente os resultados pedagógicos dos 
indicadores do sistema nacional de avaliação da educação básica e do Ideb, relativos 
às escolas, às redes públicas de educação básica do Estado, e do Município, 
assegurando a contextualização desses resultados, com relação a indicadores sociais 
relevantes, como os de nível socioeconômico das famílias dos (as) alunos (as), e a 
transparência e o acesso público às informações técnicas de concepção e operação do 
sistema de avaliação; 
7.9) 	 Divulgar e incentivar no âmbito municipal, a utilização de praticas pedagógicas 
inovadoras, que assegurem a melhoria do fluxo escolar e a aprendizagem; 
7.10) Realizar transporte gratuito para os (as) estudantes da educação do campo na 
faixa etária da educação escolar obrigatória, mediante renovação e padronização 
integral, de forma gradual, da frota de veículos, e financiamento compartilhado, com 
participação da União e do Estado proporcional às necessidades, visando a reduzir a 
evasão escolar e o tempo médio de deslocamento a partir de cada situação local; 
7.11) Aderir a programa federal e/ou promover o acesso à rede mundial de 
computadores em banda larga em todas as unidades escolares públicas municipais, 
aumentando a relação de computadores por aluno nas escolas da rede pública de 
educação básica, promovendo a utilização pedagógica das tecnologias da informação 
e da comunicação; 
7.12) Apoiar técnica e financeiramente a gestão escolar mediante transferência direta 
de recursos financeiros à escola, garantindo a participação da comunidade escolar no 
planejamento e na aplicação dos recursos, visando à ampliação da transparência e ao 
efetivo desenvolvimento da gestão democrática; 
7.13) Ampliar programas e aprofundar ações de atendimento ao (à) aluno (a), em 
todas as etapas da educação básica, por meio de programas suplementares de 
material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde; 
7.14) Garantir a todas as escolas públicas de educação básica o acesso dos alunos 
a espaços para a prática esportiva, a bens culturais e artísticos, em ca 	 ifício 
escolar, assegurando de forma gradual ao longo d- 	 ência de e P E a 
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acessibilidade às pessoas com deficiência; 
7.15) Aderir a programas federais em regime de colaboração, programa nacional de 
reestruturação e aquisição de equipamentos para escolas públicas, visando à 
equalização regional das oportunidades educacionais; 
7.16) Aderir a programas federais e/ou adquirir equipamentos e recursos 
tecnológicos digitais para a utilização pedagógica no ambiente escolar, criando, 
inclusive, mecanismos para implementação gradual das condições necessárias para a 
universalização das bibliotecas nas instituições educacionais, com acesso a redes 
digitais de computadores, inclusive a internet; 
7.17) Adotar, parâmetros mínimos de qualidade estabelecidos pela União em 
colaboração com os entes federados, a serem utilizados como referência para 
infraestrutura das escolas, recursos pedagógicos, entre outros insumos relevantes, 
bem como instrumento para adoção de medidas para a melhoria da qualidade do 
ensino; 
7.18) Aderir programas e/ou promover ações que visem informatizar integralmente a 
gestão das escolas públicas municipais e da secretaria de educação do Município, bem 
como aderir a programa nacional de formação inicial e continuada para o pessoal 
técnico. 
7.19) Implementar, em regime de colaboração, ações de combate à violência na 
escola, em todas as suas dimensões, favorecendo a adoção das providências 
adequadas para promover a construção da cultura de paz e um ambiente escolar 
dotado de segurança para a comunidade; 
7.20) Fomentar as políticas de inclusão e permanência na escola para adolescentes 
e jovens que se encontram em regime de liberdade assistida e em situação de rua, 

assegurando os princípios da Lei no— 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da 
Criança e do Adolescente; 
7.21) Garantir nos currículos escolares conteúdos sobre a história e as culturas afro- 

brasileira e indígenas e implementar ações educacionais, nos termos das Leis nós 
10.639, de 9 de janeiro de 2003, e 11.645, de 10 de março de 2008, assegurando-se a 
implementação das respectivas diretrizes curriculares nacionais, por meio de ações 
colaborativas com fóruns de educação para a diversidade étnico-racial, conselhos 
escolares, equipes pedagógicas e a sociedade civil; 
7.22) Aderir a programas federais que apresentem currículos e propostas 
pedagógicas específicas para educação escolar para as escolas do campo/distrito, 
incluindo os conteúdos culturais correspondentes às respectivas comunidades e 
considerando o fortalecimento das práticas socioculturais, disponibilizando materiais 
didáticos específicos, inclusive para os (as) alunos (as) com deficiência; 
7.23) Mobilizar as famílias e setores da sociedade civil, com os propósitos de que a 
educação seja assumida como responsabilidade de todos e de ampliar o controle social 
sobre o cumprimento das políticas públicas educacionais; 
7.24) Aderir e fomentar a articulação dos programas da área da educação, de âmbito 
local e nacional, com os de outras áreas, como saúde, trabalho e emprego, assistência 
social, esporte e cultura, possibilitando a criação de rede de apoio integral às famílias, 
como condição para a melhoria da qualidade educacional; 
7.25) Fomentar, mediante articulação entre os órgãos res nsáveis pel 	 s da 
saúde e da educação, o atendimento aos (às) estudantes ede esco 	 de 
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educação básica por meio de ações de prevenção, promoção e atenção à saúde; 
7.26) Articular com outros órgãos municipais, ações efetivas especificamente 
voltadas para a promoção, prevenção, atenção e atendimento à saúde e à integridade 
física, mental e emocional dos (das) profissionais da educação, como condição para a 
melhoria da qualidade educacional; 
7.27) Promover, por meio de ações dos órgãos administrativos e normativos dos 
sistemas, a regulação da oferta da educação básica pela iniciativa privada, de forma a 
garantir a qualidade e o cumprimento da função social da educação; 
7.28) Aderir e/ou instituir políticas de estímulo às escolas que melhorarem o 
desempenho no Ideb, de modo a valorizar o mérito do corpo docente, da direção e da 
comunidade escolar. 

META 8: ELEVAR A ESCOLARIDADE MÉDIA DA POPULAÇÃO DE 18 (DEZOITO) A 
29 (VINTE E NOVE) ANOS, DE MODO A ALCANÇAR O MÍNIMO 12 (DOZE) ANOS 
DE ESTUDO NO ÚLTIMO ANO, PARA AS POPULAÇÕES DO CAMPO, E EM 
SETORES ONDE SE IDENTIFICAR A MENOR ESCOLARIDADE NO MUNICÍPIO, 
BEM COMO DOS 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) MAIS POBRES, E IGUALAR 
A ESCOLARIDADE MÉDIA ENTRE NEGROS E NÃO NEGROS DECLARADOS À 
FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA — IBGE. 

Estratégias: 

	

8.1) 	 Aderir, sob responsabilidade das mantenedoras, a partir da aprovação deste 
PME, a programas que venham a ser disponibilizados pelo MEC, destinados a 
correção de fluxo, bem como priorizar estudantes com rendimento escolar defasado, 
considerando as especificidades dos segmentos populacionais considerados; 

	

8.2) 	 Manter e ampliar sob a coordenação das mantenedoras, a partir da aprovação 
deste PME, programas de educação de jovens e adultos para os segmentos 
populacionais considerados, que estejam fora da escola e com defasagem idade-série, 
associados a outras estratégias que garantam a continuidade da escolarização, após a 
alfabetização inicial; 

	

8.3) 	 Incentivar e/ou promover acesso gratuito a exames de certificação da 
conclusão dos ensinos fundamental e médio; 

	

8.4) 	 Aderir, em regime de colaboração, à oferta gratuita de educação profissional 
técnica por parte das entidades privadas de serviço social para os segmentos 
populacionais considerados; 

	

8.5) 	 Promover, sob coordenação das mantenedoras, busca ativa de jovens fora da 
escola pertencentes aos segmentos populacionais considerados, em parceria com as 
áreas de assistência social, saúde e proteção à juventude. 

META 9: ELEVAR A TAXA DE ALFABETIZAÇÃO DA POPULAÇÃO COM 15 
(QUINZE) ANOS OU MAIS PARA 95,0% (NOVENTA E CINCO POR CENTO) ATÉ 
2015 E, ATÉ O FINAL DA VIGÊNCIA DESTE PME, ERRADICAR O 
ANALFABETISMO ABSOLUTO E REDUZIR E 50% (CINQUENTA POR CENTO) A 
TAXA DE ANALFABETISMO FUNCION 

Estratégias: 
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9.1) 	 Assegurar, sob a coordenação e cooperação das mantenedoras, a oferta 
gratuita da educação de jovens e adultos, na modalidade EJA, a todos os que não 
tiveram acesso à educação básica na idade própria; 

	

9.2) 	 Realizar, sob a coordenação das mantenedoras, diagnóstico dos jovens e 
adultos com ensino fundamental e médio incompletos, para identificar a demanda ativa 
por vagas na educação de jovens e adultos; 

	

9.3) 	 Desenvolver, sob a cooperação e responsabilidade das mantenedoras, ações 
de alfabetização de jovens e adultos com garantia de continuidade da escolarização 
básica; 

	

9.4) 	 Realizar chamadas públicas regulares para educação de jovens e adultos, 
promovendo-se busca ativa em regime de colaboração entre entes federados e em 
parceria com organizações da sociedade civil; 

	

9.5) 	 Realizar avaliação, por meio de exames específicos, que permita aferir o grau 
de alfabetização de jovens e adultos com mais de 15 (quinze) anos de idade; 

	

9.6) 	 Executar ações de atendimento ao (à) estudante da educação de jovens e 
adultos por meio de programas suplementares de transporte, alimentação e saúde. 

	

9.7) 	 Apoiar técnica e financeiramente projetos inovadores na educação de jovens e 
adultos que visem ao desenvolvimento de modelos adequados às necessidades 
específicas desses (as) alunos (as); 

	

9.8) 	 Fomentar, sob a responsabilidade da mantenedora, ações de alfabetização 
para jovens e adultos, estabelecendo mecanismos e incentivos que integrem, em 
regime de colaboração, os segmentos empregadores, públicos e privados, e os 
sistemas de ensino, para promover a compatibilização da jornada de trabalho dos 
empregados e das empregadas com a oferta das ações de alfabetização e de 
educação de jovens e adultos; 

	

9.9) 	 Aderir, sob a responsabilidade das mantenedoras, a programas tecnológicos 
da população jovem e adulta, para os (as) alunos (as) com deficiência, articulando os 
sistemas de ensino, a Rede Federal de Educação Profissional, Científica e 
Tecnológica, as universidades, as cooperativas e as associações, por meio de ações 
que favoreçam a efetiva inclusão social e produtiva dessa população; 
9.10) Considerar, nas políticas públicas de jovens e adultos, as necessidades dos 
idosos, com vistas à promoção de políticas de erradicação do analfabetismo, ao acesso 
a tecnologias educacionais e atividades recreativas, culturais e esportivas, à 
implementação de programas de valorização e compartilhamento dos conhecimentos e 
experiência dos idosos e à inclusão dos temas do envelhecimento e da velhice nas 
escolas. 

META 10: COOPERAR PARA A EXPANSÃO DO NÚMERO DE MATRÍCULAS DE 
EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS, NOS ENSINOS FUNDAMENTAL E MÉDIO, 
NA FORMA INTEGRADA À EDUCAÇÃO PROFISSIONAL. 

Estratégias: 
10.1) Fortalecer, sob responsabilidade da mantenedora, e com apoio técnico e 
financeiro do MEC, ao programa nacional de e•cação de jovens e adultos voltado à 
conclusão do ensino fundamental e qu do dr:j sível, integrá-lo 	 cação 
profissionalizante. 
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10.2) Estimular as matrículas na educação de jovens e adultos, de modo a articular a 
formação inicial e continuada de trabalhadores com a educação profissional, 
objetivando a elevação do nível de escolaridade do trabalhador; 
10.3) Fomentar a integração, sob a responsabilidade das mantenedoras, da 
educação de jovens e adultos com a educação profissional, respeitando as 
especificidades de outras modalidades, como a do campo, buscando qualificar os 
educandos para o mercado de trabalho. 
10.4) Promover em regime de colaboração e sob responsabilidade das 
mantenedoras, as oportunidades profissionais dos jovens e adultos com deficiência e 
baixo nível de escolaridade, por meio do acesso à educação de jovens e adultos 
articulada à educação profissional, quando possível; 
10.5) Ampliar sob responsabilidade das mantenedoras, a adesão a programas 
federais de reestruturação e aquisição de equipamentos voltados à expansão e à 
melhoria da rede física de escolas públicas que atuam na educação de jovens e 
adultos, promovendo gradativamente a acessibilidade à pessoa com deficiência; 
10.6) Estimular a diversificação curricular da educação de jovens e adultos, 
articulando a formação básica e a preparação para o mundo do trabalho e 
estabelecendo inter-relações entre teoria e prática, nos eixos da ciência, do trabalho, 
da tecnologia e da cultura e cidadania, de forma a organizar o tempo e o espaço 
pedagógicos adequados às características desses alunos; 
10.7) Fomentar, sob a responsabilidade da mantenedora, a utilização de material 
didático, o desenvolvimento de currículos e metodologias específicas, os instrumentos 
de avaliação, o acesso a equipamentos e laboratórios e a formação continuada de 
docentes das redes públicas que atuam na educação de jovens e adultos articulada à 
educação profissional; 
10.8) Fomentar, sob responsabilidade da mantenedora, a formação continuada dos 
profissionais da educação de jovens e adultos; 
10.9) Oportunizar, sob responsabilidade da mantenedora, a adesão ao programa 
nacional de assistência ao estudante, compreendendo ações de assistência social, 
financeira e de apoio psicopedagógico que contribuam para garantir o acesso, a 
permanência, a aprendizagem e a conclusão com êxito da educação de jovens e 
adultos articulada à educação profissional; 

META 11: COOPERAR PARA A EXPANSÃO DO NÚMERO DE VAGAS E 
FOMENTAR O AUMENTO DE MATRÍCULAS DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 
TÉCNICA DE NÍVEL MÉDIO, ASSEGURANDO A QUALIDADE DA OFERTA E PELO 
MENOS 50% (CINQUENTA POR CENTO) DA EXPANSÃO DE VAGAS. 

Estratégias: 
11.1) Incentivar, sob responsabilidade das mantenedoras, a expansão as matrículas 
de educação profissional técnica de nível médio na Rede Federal de Educação 
Profissional, Científica e Tecnológica, levando em consideração a responsabilidade dos 
Institutos na ordenação territorial, sua vinculação com arranjos produtivos, sociais e 
culturais locais e regionais, bem como a interiorização da educação profissional; 
11.2) Fomentar a expansão da oferta file e ção profissional técnica 
médio nas redes públicas estaduais de en ino; 
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11.3) Fomentar a expansão da oferta de educação profissional técnica de nível 
médio na modalidade de educação a distância, com a finalidade de ampliar a oferta e 
democratizar o acesso à educação profissional pública e gratuita, assegurando padrão 
de qualidade; 
11.4) Estimular a expansão do estágio na educação profissional técnica de nível 
médio e do ensino médio regular, preservando-se seu caráter pedagógico integrado ao 
itinerário formativo do aluno, visando à formação de qualificações próprias da atividade 
profissional, à contextualização curricular e ao desenvolvimento da juventude; 
11.5) Ampliar, sob responsabilidade da mantenedora, a oferta de programas de 
reconhecimento de saberes para fins de certificação profissional em nível técnico; 
11.6) Incentivar, a oferta de matrículas gratuitas de educação profissional técnica de 
nível médio pelas entidades privadas de formação profissional vinculadas ao sistema 
sindical e entidades sem fins lucrativos de atendimento à pessoa com deficiência, com 
atuação exclusiva na modalidade; 
11.7) Incentivar a expansão do atendimento do ensino médio gratuito integrado à 
formação profissional para as populações do campo/ distrito, de acordo com os seus 
interesses e necessidades; 
11.8) Incentivar a expansão da oferta de educação profissional técnica de nível 
médio para as pessoas com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas 
habilidades ou superdotação; 
11.9) Elevar, sob responsabilidade da mantenedora, gradualmente o investimento 
em programas de assistência estudantil e mecanismos de mobilidade acadêmica, 
visando a garantir as condições necessárias à permanência dos (as) estudantes e à 
conclusão dos cursos técnicos de nível médio; 

META 12: ESTIMULAR, ATRAVÉS DE AÇÕES COORDENADAS DAS REDES 
PÚBLICAS MUNICIPAL, ESTADUAL, FEDERAL E PRIVADA, A CONTINUIDADE DA 
FORMAÇÃO DA POPULAÇÃO, DE MODO PRIORITÁRIO DE 18 (DEZOITO) A 24 
(VINTE E QUATRO) ANOS, ATRAVÉS DO SEU INGRESSO NO ENSINO 
SUPERIOR, BEM COMO A EXPANSÃO DO NÚMERO DE VAGAS E DE CURSOS 
DE NÍVEL SUPERIOR NAS MODALIDADES PRESENCIAL E À DISTÂNCIA NO 
MUNICÍPIO. 

Estratégias: 
12.1) Através de ações governamentais, buscar, sugerir e contribuir para a instalação 
de novos cursos e expansão de vagas nas Instituições Públicas e Privadas de Ensino 
Superior, atuando, principalmente, no favorecimento do acesso a esse nível da 
educação. 
12.2) Incentivar a oferta de educação superior pública e gratuita prioritariamente para 
a formação de professores para a educação básica. 
12.3) Viabilizar, no âmbito da Administração Pública, e estimular, dentre os demais 
empregadores públicos e privados do Município, a ampliação da oferta de estágio 
como parte da formação no Ensino Superior. 
12.4) Incentivar a participação proporcional de grupos historicamente desfavorecidos 
na educação superior, inclusive mediante a ado ão e políticas afirmativa orma 
da lei; 
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12.5) Possibilitar condições de acessibilidade nas instituições de educação superior, 
na forma da legislação; 
12.6) Incentivar, estudos e pesquisas que analisem a necessidade de articulação 
entre formação, currículo, pesquisa e mundo do trabalho, considerando as 
necessidades econômicas, sociais e culturais do País; 
12.7) Estimular a expansão e reestruturação das instituições de educação superior 
estaduais e municipais cujo ensino seja gratuito, por meio de apoio técnico e financeiro 
do Governo Federal, mediante termo de adesão a programa de reestruturação, na 
forma de regulamento, que considere a sua contribuição para a ampliação de vagas, a 
capacidade fiscal e as necessidades dos sistemas de ensino dos entes mantenedores 
na oferta e qualidade da educação básica; 

META 13: ELEVAR A QUALIDADE DA EDUCAÇÃO SUPERIOR MUNICIPAL E 
AMPLIAR A PROPORÇÃO DE MESTRES E DOUTORES DO CORPO DOCENTE EM 
EFETIVO EXERCÍCIO NO CONJUNTO DO SISTEMA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR 
PARA 75% (SETENTA E CINCO POR CENTO), SENDO, DO TOTAL, NO MÍNIMO, 
35% (TRINTA E CINCO POR CENTO) DOUTORES. 

Estratégias: 
13.1) Apoiar a ampliação da cobertura do Exame Nacional de Desempenho de 
Estudantes — ENADE, no ensino superior municipal, de modo a ampliar o quantitativo 
de estudantes e de áreas avaliadas no que diz respeito à aprendizagem resultante da 
graduação; 
13.2) Incentivar, sob responsabilidade das mantenedoras, a melhoria da qualidade 
dos cursos de pedagogia, por meio da aplicação de instrumento próprio de avaliação. 
13.3)Incentivar, sob responsabilidade das mantenedoras, o padrão de qualidade das 
universidades, direcionando sua atividade, de modo que realizem, efetivamente, 
pesquisa institucionalizada. 
13.4) 	 Incentivar, sob responsabilidade das mantenedoras a formação inicial e 
continuada dos (as) profissionais técnico-administrativos da educação superior. 

META 14: INCENTIVAR, EM REGIME DE COLABORAÇÃO ENTRE A UNIÃO E O 
ESTADO, NO PRAZO DE VIGÊNCIA DESTE PME A FORMAÇÃO DOS 
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO DE QUE TRATAM OS INCISOS I, II E III 
DO CAPUT DO ART. 61 DA LEI NO 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996, DE 
MODO QUE TODOS OS PROFESSORES(AS) DA EDUCAÇÃO BÁSICA POSSUAM 
FORMAÇÃO ESPECÍFICA DE NÍVEL SUPERIOR, OBTIDA EM CURSO DE 
LICENCIATURA NA ÁREA DE CONHECIMENTO EM QUE ATUAM. 

Estratégias: 
14.1) Apoiar programa permanente de iniciação à docência a estudantes matriculados 
em cursos de licenciatura, a fim de aprimorar a formação de profissionais para atuar no 
magistério da educação básica; 
14.2) Divulgar a utilização, pelas escolas e professores, da plataforma eletrônica, que 
organiza a oferta e as matrículas em cursos_'armação inicial e conte 	 a de 

À 	 á 
V 
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profissionais da educação, bem como para divulgar e atualizar seus currículos 
eletrônicos; 
14.3) Aderir a programas específicos criados pela União para formação de profissionais 
da educação para as escolas do campo/distrito e para a educação especial; 
14.4) Valorizar as práticas de ensino e os estágios nos cursos de formação de nível 
superior dos profissionais da educação, visando ao trabalho sistemático de articulação 
entre a formação acadêmica e as demandas da educação básica; 
14.5) Apoiar, cursos e programas especiais para assegurar formação específica na 
educação superior, nas respectivas áreas de atuação, aos docentes com formação de 
nível médio na modalidade normal, não licenciados ou licenciados em área diversa da 
de atuação docente, em efetivo exercício; 
14.6) Divulgar, programas de concessão de bolsas de estudos para que os professores 
de idiomas das escolas públicas de educação básica realizem estudos de imersão e 
aperfeiçoamento nos países que tenham como idioma nativo as línguas que lecionem; 
14.7) Incentivar profissionais da Educação para que concluam a formação específica 
de nível superior, obtida em curso de licenciatura na área de conhecimento em que 
atuam. 

META 15: INCENTIVAR A FORMAÇÃO, EM NÍVEL DE PÓS-GRADUAÇÃO, DOS 
PROFESSORES DA EDUCAÇÃO BÁSICA E PROMOVER AOS PROFISSIONAIS DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA FORMAÇÃO CONTINUADA EM SUA ÁREA DE ATUAÇÃO, 
CONSIDERANDO AS NECESSIDADES E DEMANDAS DO SISTEMA DE ENSINO. 

Estratégias: 
15.1) Contribuir, em regime de colaboração, para a viabilização do planejamento 
estratégico da demanda por formação continuada e fomentar a respectiva oferta por 
meio de parcerias com instituições públicas e/ou privadas de Ensino Superior; 
15.2) Divulgar e aderir a programa do Governo Federal de acervo de obras didáticas, 
paradidáticas e de literatura e de dicionários, e programa específico de acesso a bens 
culturais, incluindo obras e materiais produzidos em Libras e em Braille, sem prejuízo 
de outros, a serem disponibilizados para os professores e as professoras da rede 
pública de educação básica, favorecendo a construção do conhecimento e a 
valorização da cultura da investigação; 
15.3) Divulgar as ações do Plano Nacional do Livro e Leitura, bem como da instituição 
de programa nacional de disponibilização de recursos para acesso a bens culturais 
pelo magistério público. 

META 16: VALORIZAR OS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO DA REDE PÚBLICA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO BÁSICA, RESPEITANDO O PISO SALARIAL 
NACIONAL E AS NORMAS QUE DIGAM RESPEITO À SUA REMUNERAÇÃO, 
ADEQUAÇÃO DA JORNADA DE TRABALHO, FORMAÇÃO CONTINUADA E 
CONDIÇÕES DE TRABALHO EQUIPARADAS ÀS DE PROFISSIONAIS COM 
ESCOLARIDADE EQUIVALENTE, ATÉ O 6° (SEXTO) ANO DE VIGÊNCIA DESTA 
LEI. 

Estratégias: 

Ab. 
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16.1) Participar do fórum permanente, com representação da União, dos Estados, do 
Distrito Federal, dos Municípios e dos trabalhadores da educação, a ser criado para 
acompanhamento da atualização progressiva do valor do piso salarial nacional para os 
profissionais do magistério público da educação básica; 

16.2) Manter atualizado e em consonância com a legislação, Lei n° 11.738, de 2008, 
infraconstitucional, o plano de carreira e remuneração dos profissionais do magistério 
público da Educação Básica, assegurada a representatividade desses trabalhadores na 

formulação das atualizações. 
16.3) Observar e atender aos critérios para ampliação da assistência financeira 
específica da União ao Município para implementação de políticas de valorização dos 
profissionais do magistério, em particular o piso salarial nacional profissional. 

META 17: REVISAR E ATUALIZAR, NO PRAZO DE 2 (DOIS) ANOS DE VIGÊNCIA 
DESTE PME, O PLANO DE CARREIRA DO MAGISTERIO PÚBLICO MUNICIPAL 
OBSERVANDO-SE O PISO SALARIAL NACIONAL PROFISSIONAL, DEFINIDO EM 
LEI FEDERAL, NOS TERMOS DO INCISO VIII DO ART. 206 DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL E PROMOVER A IMPLEMENTAÇÃO DE PLANO DE CARREIRA PARA 
OS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO DO ENSINO SUPERIOR MUNICIPAL. 

Estratégias: 
17.1) Estruturar a rede pública municipal de Educação Básica de modo que, até o final 
de vigência deste PME, os profissionais do magistério e os profissionais da educação 
não docentes sejam gradativamente ocupantes de cargos de provimento efetivo e 
estejam em exercício na rede escolar a que se encontrem vinculados, ressalvados os 
casos de substituições e projetos de contraturno escolar; 

17.2) Promover, a regulamentação do processo avaliativo do estágio probatório para 
os profissionais da Educação Básica da rede pública municipal e, em relação ao 
professor iniciante, instituir programa de acompanhamento supervisionado por 
profissional do magistério com experiência de ensino subsidiado por avaliação da 
equipe gestora da unidade escolar a que pertence, a fim de fundamentar, com base em 
avaliação documentada, a decisão pela sua efetivação ao final do estágio probatório; 

17.3) Prever, no plano de Carreira dos profissionais da educação do Município, 
licenças remuneradas e incentivos para qualificação profissional, em nível de pós- 
graduação stricto sensu (Mestrado e/ou Doutorado), considerando a necessidade e 
possibilidade orçamentária do município; 
17.4) Estimular a existência de comissão representativa dos profissionais do 
magistério, como forma de garantir a gestão democrática da educação e subsidiar os 
órgãos competentes na elaboração, reestruturação e implementação do plano de 

Carreira do Magistério; 

META 18: ASSEGURAR CONDIÇÕES, NO PRAZO DE 2 (DOIS) ANOS, PARA A 
EFETIVAÇÃO DA GESTÃO DEMOCRÁTICA DA EDUCAÇÃO, ASSOCIADA A 
CRITÉRIOS TÉCNICOS DE MÉRITO E DESEMPENHO E À CONSULTA PÚBLICA À 
COMUNIDADE ESCOLAR, NO ÂMBITO DAS ESCOLAS PÚBLICAS MUNICIPAIS, 
PREVENDO RECURSOS E APOIO TÉCNICO/D IÃO PARA TANTO 
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Estratégias: 
18.1) Divulgar e incentivar a participação nos programas de apoio e formação aos (às) 
conselheiros (as) dos conselhos de acompanhamento e controle social do Fundeb, dos 
conselhos de alimentação escolar, dos conselhos regionais e de outros e aos (às) 
representantes educacionais em demais conselhos de acompanhamento de políticas 
públicas estimulando o aparelhamento dos mesmos, com espaços e instrumentos 
adequados, meios de transporte para as visitas à rede escolar, com vistas ao bom 
desempenho de suas funções. 
18.2) Incentivar a constituição de Comissão Permanente de Educação, com o intuito 
de: a) coordenar as Conferências Municipais de Educação; b) contribuir na descrição 
de plano de ações anual para a execução deste PME; c) acompanhar a execução 
deste PME e avaliar os resultados alcançados; d) alterar ou sugerir novas estratégias; 
e e) revisar o PME, se necessário, articulando-o aos planos nacional e estadual de 

educação 
18.3) Estimular, sob a coordenação das mantenedoras, em todas as redes de 
educação básica, a constituição e o fortalecimento de grêmios estudantis e 
associações de pais, assegurando-se-lhes, condições de funcionamento nas escolas e 
fomentando a sua articulação orgânica com os conselhos escolares, por meio das 
respectivas representações; 
18.4) Estimular a constituição de conselhos escolares e o fortalecimento do Conselho 
Municipal de Educação, como instrumentos de participação e fiscalização na gestão 
escolar e educacional, inclusive por meio de programas de formação de conselheiros, 
assegurando-se condições de funcionamento autônomo; 
18.5) Estimular a participação e a consulta de profissionais da educação, alunos (as) e 
seus familiares na formulação dos projetos político-pedagógicos, currículos escolares, 
planos de gestão escolar e regimentos escolares, assegurando a participação dos pais 
na avaliação de docentes e gestores escolares; 
18.6) Favorecer processos de autonomia pedagógica, administrativa e de gestão 
financeira nos estabelecimentos de ensino; seguindo a orientação política pedagógica 
do município bem como os parâmetros legais; 
18.7) Divulgar os programas de formação de gestores escolares, coordenadores, 
oferecidos por universidades, fundações, instituições, Governo Federal, Estadual e 

Municipal. 

META 19: COLABORAR COM A UNIÃO E O ESTADO DE SÃO PAULO PARA 
AMPLIAR O INVESTIMENTO PÚBLICO EM EDUCAÇÃO PÚBLICA DE FORMA A 
ATINGIR, NO MÍNIMO, O PATAMAR DE 7% (SETE POR CENTO) DO PRODUTO 
INTERNO BRUTO — PIB DO PAÍS NO 5° (QUINTO) ANO DE VIGÊNCIA DESTA LEI 
E, NO MÍNIMO, O EQUIVALENTE A 10% (DEZ POR CENTO) DO PIB AO FINAL DO 
DECÊNIO, APLICANDO DE FORMA EFICIENTE, EFICAZ, EFETIVA E 
TRANSPARENTE OS RECURSOS VINCULADOS À MANUTENÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO. 

Estratégias: 
19.1) Buscar fontes de financiamento permanentes _e sustentáveis para todos os 
níveis, seguimentos e modalidades da Educaç -  o ::si , observando as p 	 e 
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colaboração entre os entes federados, em especial as decorrentes do art. 60 do Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias e do art. 75, § 1° da Lei n° 9.394/1996, 
que trata da capacidade de atendimento e do esforço fiscal de cada ente federado, com 
vistas a atender as suas demandas educacionais do Município à luz do padrão de 

qualidade nacional; 
19.2) Aperfeiçoar e ampliar os mecanismos de acompanhamento da arrecadação da 
Contribuição Social do Salário-Educação; 
19.3) Fortalecer os mecanismos e os instrumentos que assegurem, nos termos do 

parágrafo único do art. 48 da Lei Complementar nP- 101, de 4 de maio de 2000, a 
transparência e o controle social na utilização dos recursos públicos aplicados em 
educação, especialmente a realização de audiências públicas, a criação de portais 
eletrônicos de transparência e a capacitação dos membros de conselhos de 
acompanhamento e controle social do Fundeb, e demais conselhos, em regime de 
colaboração entre as secretarias municipal e estadual de educação, o Ministério da 
Educação e os Tribunais de Contas do Estado; 
19.4) Acompanhar regularmente indicadores de investimentos e custos por aluno da 
educação básica desenvolvidos pelo INEP, em todas as etapas e modalidades da 

educação básica; 
19.5) Adotar, sob responsabilidade das mantenedoras e coordenação dos órgão 
normativos e administradores dos sistemas, normas relativas aos padrões mínimos de 
qualidade de ensino para a Educação Básica pública, os quais serão referência para o 
estabelecimento do Custo Aluno Qualidade (CAQi); 
19.6) Utilizar sob responsabilidade das mantenedoras e a partir da regulamentação 
em esferas nacional, estadual e municipal, o Custo Aluno Qualidade - CAQ como 
parâmetro para o financiamento da educação de todas etapas e modalidades da 
Educação Básica no município, a partir do cálculo e do acompanhamento regular dos 
indicadores de gastos educacionais com investimentos em qualificação e remuneração 
do pessoal docente e dos demais profissionais da educação pública, em aquisição, 
manutenção, construção e conservação de instalações e equipamentos necessários ao 
ensino e em aquisição de material didático-escolar, alimentação e transporte escolar; 

19.7) Na observância da legislação educacional que disponha sobre a implementação 
do Custo Aluno Qualidade Inicial — CAQi e do Custo Aluno Qualidade — CAQ, exigir, 
sempre que necessário e atendidos os requisitos e critérios legais, a complementação 
de recursos financeiros pela União, de modo a assegurar a qualidade da educação no 

Município. 
19.8) Oferecer formação continuada para a equipe técnica - educação, sob a 
aplicabilidade dos recursos e verbas vinculadas a área educ 
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Presidente 
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CMI OF.: 634/2015 

Ibitinga, 17 de junho de 2015. 

Assunto: Envia ResoaÁções 

ExcelentIss:mo Prefeito, 

Encaminho a Vossa Excelência as Resoluções 4.388/2015, 
4.389/2015 e 4.390/2015 aprovadas por esta Casa de Leis na Sessão Legislativa 
Ordinária realizada em 16 de junho do corrente, com seus respectivos autógrafos, 
para seu conhecimento, análise, sanção e promulgação. 

Atenciosamente, 

VOSSA EXCELÊNCIA 
FLORISVALDO ANTONIO FIORENTINO 
PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE 
IBITINGA - SP 
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